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PREFEITURA MUNIC DE URANIAPREFEITURA MUNIC DE URANIAPREFEITURA MUNIC DE URANIAPREFEITURA MUNIC DE URANIA
AVENIDA BRASIL  Nº 390

46.611.117/0001-02 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

Resolve: 

AnulaçãoAnulaçãoAnulaçãoAnulação

0002 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

465 3.416,7115.451.0010.1003.0000 Gestão das Ações de Manutenção da Cidade e de Politicas Habitacionais
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

100 097 PROG.NOSSA RUA - DEMANDA Nº025290

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL02 01

244 -3.416,7108.244.0004.1001.0000 Gestão das Ações e Políticas Assistenciais
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$3.416,71 distribuídos as seguintes dotações:

3.416,71Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

-3.416,71Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DADOS DE ENCERRAMENTO

MARCIO ARJOL DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL
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